INDICAÇÃO Nº 
2175
, DE 2006

Considerando que houve aumento considerável no número de veículos no Município de Vargem, conseqüentemente maior demanda na emissão de documentos;

Considerando o Requerimento nº 22/2006, a mim encaminhado para conhecimento e apoio, de autoria do Presidente da Câmara de Vargem, José Cláudio Bartholo, e do vereador José Pereira Figueiredo, solicitando a implantação do sistema informatizado de emissão do CRV (Certificado de Registro do Veículo) e CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo) na Seção de Trânsito da Delegacia de Polícia de Vargem;

Considerando que parte do equipamento necessário para implantação do sistema de emissão do CRV e CRLV já se encontra na delegacia da cidade, mas em local inadequado de armazenamento, sendo então mais um motivo para sua rápida instalação;

Considerando, finalmente, que atualmente há necessidade do deslocamento de um funcionário da delegacia para outros municípios visando à emissão dos documentos, o que vem causando atrasos e transtornos aos proprietários dos veículos, devido ao fato de que o sistema só pode ser utilizado no horário de almoço das Ciretrans 310º - Piracaia e 25º - Bragança Paulista, pois no horário de expediente a utilização é das respectivas cidades,

INDICO, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias no sentido de implantar o sistema informatizado de emissão do CRV (Certificado de Registro do Veículo) e CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo) na Seção de Trânsito da Delegacia de Polícia de Vargem.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - PFL
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